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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

LEI N° 4.698, DE 28 DE AGOSTO DE 2017. 

UBLICADOrlO pnonPo mAvzso f 
rua a u mecil DE PilAMM: 

bk2i: 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO 
VOLUNTARIADO NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica instituído o "Dia Municipal do Voluntariado", a ser 
comemorado, anualmente, no dia 05 de dezembro. 

Art. 2° O Dia Municipal do Voluntariado passará a constar do Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Parauapebas. 

Art. 3° O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Parauapebas, 28 de agosto de 2017. 
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